
CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA-PE

Casa José Severo de Melo

Processo Licitatório nº 001/2023

Inexigibilidade nº 001/2023

PARECER

Ref.: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para Prestação de Serviços de Advocacia

para Assessoria e Consultoria Jurídica, nas áreas Orçamentária, Legislativa, Administrativa e

Financeira a Câmara de Vereadores, a fim de Patrocinar os Interesses da Câmara Municipal de
Sertânia.

ASSUNTO: Verificação da viabilidade de contratação direta, por meio de inexigibilidade de

licitação, do serviço acima mencionado.

RELATÓRIO:

Trata-se da análise sobre a viabilidade da contratação direta, por meio de

inexigibilidade de licitação, Assessoria e Consultoria Jurídica, nas áreas Orçamentária,

Legislativa, Administrativa e Financeira a Câmara de Vereadores de Sertânia, a fim de

Patrocinar os Interesses da Câmara Municipal de Sertânia, face a necessidade de advogado para

elaboração de consultoria e assessoria nos processos legislativos, análises sobre a legalidade

dos orçamentos públicos, normativas administrativas e financeiras institucionais.

A autuação foi instaurada com a solicitação do Presidente desta Casa Legislativa que

elaborou o Termo de Referência, detalhando o âmbito de atuação do escritório, bem como o

valor máximo da contratação. Enviou, ainda, a Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa a

documentação do escritório jurídico que pretende contratar via inexigibilidade.

Vieram-me os autos para análise quanto a possibilidade de contratação via

inexigibilidade.

É o relatório.

Passo ao opinativo.

DO MÉRITO:

Como exposto acima, trata-se o presente caso da análise acerca da possibilidade da

contratação pela administração pública de prestador de serviços jurídicos, por meio de

inexigibilidade de licitação, para fins de Assessoria e Consultoria Jurídica, nas áreas

Orçamentária, Legislativa, Administrativa e Financeira a Câmara de Vereadores de Sertânia.

Antes porém, necessário observar que a concorrência é a regra, sendo as contratações

diretas (dispensa e inexigibilidade) a exceção.

O princípio é o da competitividade, da competição, ou da oposição, fundamental em
matéria de licitações públicas (cf. Héctor Jorge Escola, Tratado Integral de los Contractos
Administrativos; parte general, Buenos Aires, Depalma, 1977, v. 1, p. 334; José Roberto Dromi,

La Licitación Pública, Buenos Aires, Ed. Astrea, 1975, р. 82). А competição apresenta-se não

apenas como um princípio basilar das licitações, mas também como um pressuposto lógico

delas. De fato, o que viabiliza uma licitação é a possibilidade de uma competição juridicamente
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critério de referencia." Parecer n.° 205/99, Processo n.º 538-3, Rel.

Fernando Correia, em 21/06/99).

Em outro momento, por meio do voto vencedor do Eminente Conselheiro Severino

Otávio Raposo, em sessão ordinária realizada no dia 25 de janeiro de 2006, o Tribunal de
Contas de Pernambuco decidiu nos seguintes termos:

"Quanto à contratação de advogados e contadores para os serviços da
Câmara, se os serviços forem contínuos, é indispensável à realização de

concurso público: se forem temporários, não há necessidade de licitação,

devendo ser elaborado processo de inexigibilidade nos termos do artigo
25, II, da Lei Federal nº 8.666/93, Decisão TCE em sessão ordinária do

Tribunal Pleno, realizada em 25 de janeiro de 2006, Processo TC n°
0504611-7 (...)"

Assim, cabe ao interessado na contratação por inexigibilidade de licitação fazer a

análise acerca da comprovação da notória especialização do escritório a ser contatado. Na

hipótese de ficar comprovada a notória especialização, deve passar para as fases seguintes a
analisar o preenchimento integral as exigências aqui apresentadas.

c) Demonstração da impossibilidade da prestação do serviço pelos integrantes do poder
público (concursados ou comissionados);

Conforme exposto no termo de referência, o objeto dos serviços a serem contratados

destinam-se de forma especial à Assessoria e Consultoria Jurídica, nas áreas Orçamentária,
Legislativa, Administrativa e Financeira a Câmara de Vereadores, a fim de Patrocinar os

Interesses da Câmara Municipal de Sertânia.

A prestação de assessoria, conforme termo de referência, consistirá na representação
dos seguintes interesses da Câmara Municipal de Sertânia:

a) Auxiliar a Câmara Municipal na elaboração de projetos do legislativo (Emenda a Lei

Orgânica, Lei, Decreto, Resolução, Indicação), quando a iniciativa dos mesmos for
exclusiva da Mesa Diretora:

b) Proceder à elaboração de Instrução Normativa, submetendo a mesma a Câmara
Municipal, a fim de regulamentar e ordenar a ordem dos trabalhos administrativos:

c) Orientar todas as áreas da Câmara Municipal, em questões relacionadas com a área
jurídica, independente de solicitação, visando garantir que as decisões e procedimentos
adotados estejam dentro da lei;

d) Propor à Câmara Municipal as medidas que julgar necessárias á uniformização da
legislação e da jurisprudência administrativa;

e) Analisar todos os projetos legislativos (Emenda à Lei Orgânica, Lei, Decreto,
Resolução, Indicação) em tramitação na casa, quando solicitado pela Câmara Municipal,

emitindo parecer jurídico quanto a constitucionalidade e legalidade dos projetos de leis,
quando da elaboração;

f) Prestar assessoria e consultoria as Comissões Legislativas Permanentes, quando

solicitados por estas e determinado pela Câmara Municipal, a fim de auxiliar na análise
e interpretação dos projetos de leis (Emenda a Lei Orgânica, Lei, Decreto, Resolução,

Indicação), auxiliando o Assessor Jurídico Legislativo nos trabalhos das comissões:
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dos serviços prestados; a inexigibilidade refere-se à infertilidade da disputa,

pela singularidade do serviço necessitado. 2. No caso em foco, dois dos
causídicos contratados enquadraram-se na dispensa de licitação, uma vez que

seus serviços, somados, não ultrapassaram o limite permitido; o outro, na

inexigibilidade. 3. O debate sobre a inconstitucionalidade de uma lei

municipal aloca-se nos confrontos jurídicos refinados, lócus onde somente há
espaço para causídicos bem preparados na disciplina, como sabidamente oéo

advogado contratado sem licitação. 4. Não obstante isso, o elemento
"confiança" em serviços deste jaez, mostra-se vital, como já disse о

próprio Supremo Tribunal Federal 5. Ausência de improbidade
administrativa. 6. Em sede de ação civil pública, não há condenação em verba

honorária sucumbencial em favor do Parquet, nem contra ele, com exceção

dos casos em que atue com má-fé, o que nos autos não se evidenciou.

Apelação provida. Sentença reformada. (TJ-PR - AC: 4553279 PR 0455327-9,

Relator: Rosene Arão de Cristo Pereira, Data de Julgamento: 26/08/2008, 5ª

Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 7708)

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRIAÇÃO
DE CARGO DE PROCURADOR MUNICIPAL. SERVIÇOS DE

ADVOCACIA. INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. JUÍZO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. Incube à casa legislativa a criação e

extinção de cargos públicos. Assim, ausente lei no município de Cachoeira

Dourada a fim de instituir o órgão da Procuradoria Municipal e os cargos de

procuradores, não cabe ao Poder Judiciário a emanação deste ato, por

violação expressa do princípio da autonomia e separação dos poderes e,

sobretudo, a prerrogativa de sua auto-organização, sendo-lhe permitida a

intervenção quando verificada a violação de norma expressa, o que não
ocorre in casu. II - Considerando a impossibilidade de julgamento

objetivo acerca das propostas apresentadas pelos advogados/licitantes, e

verificado o vínculo de confiança que circunda a contratação desses

profissionais, além das naturais dificuldades em se sopesar qual deles

seria o melhor para o exercício das funções almejadas pelo município,

tem-se que os serviços de advocacia revelam-se inconciliáveis com a

licitação. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL

CONHECIDAS E PROVIDAS. (TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o / Reexame

Necess&aacute;rio: 00705118820138090180, Relator: AMARAL WILSON

DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 05/06/2019, 2ª Câmara Cível, Data de

Publicação: DJ de 05/06/2019)

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À LEI 8.666/93, ARTS. 13 E 25. NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS.

CONTRATAÇÃO QUE EXIGE CONFIANÇA. CRITÉRIO

SUBJETIVO. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. SENTENÇA REFORMADA.
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APELO CONHECIDO E PROVIDO EM DISSONÂNCIA COM

PARECER MINISTERIAL. PRECEDENTES. A contratação de serviços de

advogado por inexigibilidade de licitação está expressamente prevista na Lei
8.666/93, arts. 25, II e 13, V. (REsp 726.175/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 22/02/2011, DJe 15/03/2011) (TJ-RN - AC:
156504 RN 2010.015650-4, Relator: Des. Vivaldo Pinheiro, Data de

Julgamento: 26/07/2011, 3ª Câmara Cível)

Ο

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADVOCACIA PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

INEXISTÊNCIA DE LICITAÇÃO PRÉVIA. INEXIGIBILIDADE.
CRITÉRIO DE CONFIANÇA. PROVA DA SINGULARIDADE DO

SERVICO E DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO CONTRATADO.

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE, DE IMORALIDADE E DE

LESIVIDADE AO ERÁRIO. PRECEDENTES DA CORTE.

REMUNERAÇÃO DEVIDA PELOS SERVIÇOS
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

PRESTADOS.

Na senda de

inúmeros precedentes jurisprudenciais (deste Tribunal, do STJ e do

STF), além de abalizada doutrina, é admissível a contratação, pelo Poder

Público, sem processo licitatório, animada pelo critério da confiança, de

advogado externo, desde que haja singularidade no serviço a ser

prestado e notória especialização do causídico contratado, requisitos

presentes no caso concreto. Decidir de modo contrário significaria, na

espécie dos autos, premiar o locupletamento ilícito em favor de quem
contratou um profissional do direito, serviu-se utilmente do seu labor e nega-

se a implementar a devida contraprestação pecuniária. (TJ-SC - AC:

20130308009 SC 2013.030800-9 (Acórdão), Relator: João Henrique Blasi,
Data de Julgamento: 12/01/2015, Segunda Câmara de Direito Público Julgado)

DA CONCLUSÃO:

Ante tudo que foi exposto, caso a autoridade superior entenda que estão presentes os

requisitos legais acima encartados, fazendo a análise de cada um dos critérios relacionados.
opina-se pela possibilidade da contratação de assessoria jurídica por meio de inexigibilidade de
licitação, com base no art.25, inc. II, da Lei n.º 8.666/93.

É o Parecer.

Sertânia, 01 de fevereiro de 2023.

Rui Brasiliano de Melo

OAB/PE 7.117
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